
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

Programa Estudante-Convênio de Português/Língua Estrangeira – PEC-PLE 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA BOLSISTA DE INICIAÇÃO À 

DOCÊNCIA DO PEC-PLE/DRI/ 2026 

 

De acordo com a Resolução 143/2024 que estabelece as bolsas do PEC-PLE 2024/25, a 

Diretoria de Relações Internacionais e a Coordenação Pedagógica do PEC-PLE da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, torna público o processo de seleção de bolsista de 

iniciação à docência para o Programa. O processo seletivo conta com 02 (duas) vagas de 

bolsista de iniciação à docência para atuar no âmbito PEC-PLE de acordo com as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

I.  DOS CANDIDATOS. 

 

1) Vaga: 02  

 

  Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios: 

a) Ser graduando (a) na área de Licenciatura em Letras correspondente à bolsa 

pretendida; 

b) Ter cursado ou estar cursando a disciplina de Saberes Escolares da Língua 

Portuguesa; 

c)    Ter disponibilidade de 20 horas semanais para o cumprimento das atividades 

do projeto; 

d) Não ter bolsa em qualquer outro programa de graduação ou pós-graduação da 

UFJF.  

Os candidatos que não atenderem esses requisitos terão sua inscrição indeferida. 

 



 

 

II.  DA BOLSA. 

A bolsa terá a duração de até 10 (dez) meses, caso tenha previsão orçamentária, 

com possibilidade de recondução por igual período.  

O valor da bolsa será de R$700,00 (Setecentos Reais). 

 

III. FUNÇÕES A SEREM DESEMPENHADAS. 

1. Planejamento e preparação das aulas 

O estudante deverá desenvolver planos de aula que atendam às necessidades linguísticas 

dos estrangeiros, considerando aspectos como: 

• Níveis de proficiência dos alunos (iniciante, intermediário ou avançado); 

• Contextos de uso da língua (acadêmico, cotidiano, profissional); 

• Metodologias de ensino de língua, com foco em abordagens comunicativas e 

interculturais. 

2. Ensino e condução de atividades práticas 

Durante as aulas, o estudante deve: 

• Apresentar conteúdos gramaticais, fonológicos e lexicais da língua portuguesa; 

• Conduzir atividades práticas como exercícios de conversação, leitura, escrita e 

escuta; 

• Propor dinâmicas e jogos para estimular a interação e o aprendizado ativo. 

3. Acompanhamento e avaliação do aprendizado 

O estudante será responsável por monitorar o progresso dos estrangeiros, utilizando 

ferramentas como: 

• Aplicação de atividades diagnósticas e formativas para identificar lacunas no 

aprendizado; 

• Oferecimento de feedback regular e construtivo; 

• Adaptação dos conteúdos e estratégias de ensino com base no desempenho dos 

alunos. 

4. Promoção de aspectos culturais e interculturais 

Além da língua, o estudante deve apresentar aspectos culturais do Brasil, como: 

• Tradições, costumes e expressões culturais; 

• Diferenças regionais no uso da língua portuguesa; 

• Reflexões sobre choques culturais e estratégias para superá-los. 



 

 

5. Reflexão e desenvolvimento profissional 

O estudante deve documentar e refletir sobre sua prática pedagógica, incluindo: 

• Registro das aulas e das estratégias aplicadas; 

• Participação em discussões com colegas e supervisores para troca de 

experiências; 

• Revisão contínua de métodos de ensino com base no feedback recebido e nas 

necessidades observadas. 

 

IV. PROCESSO DE SELEÇÃO. 

A seleção do(a) bolsista será realizada em duas fases: 

 

4.1.  Na primeira fase, que é eliminatória, o(s) candidato(s) deve(m) encaminhar, 

no momento da inscrição, a documentação descrita a seguir: (1) histórico da graduação; 

(2) projeto didático de uma aula de língua portuguesa para estudante estrangeiro, 

contendo o tema da aula, os objetivos, o(s) texto(s) a ser(em) mobilizado(s) na aula e as 

práticas de linguagem a serem propostas. O documento deverá conter de 03 a 05 páginas.  

4.2.  O período de inscrição com encaminhamento dos documentos indicados em 

4.1 compreenderá os dias 23/01/2026 ao dia 31/01/2026, até às 23h59min, e deverá ser 

realizada com envio no link: Inscrição de seleção para bolsista de iniciação à docência do 

PEC-PLE/DRI/ 2026. 

4.3. Na segunda fase, será realizada uma apresentação do projeto didático 

enviado, em até 10 minutos, seguido de arguição de até 05 minutos, totalizando até 15 

minutos, que será realizada de modo on-line no dia 09/02/2026 a partir das 14h, por 

ordem alfabética de inscritos, em link a ser enviado por e-mail até o dia 07/02. Na ocasião, 

será enviado também a ordem e horários de apresentações. 

4.4. O processo seletivo terá como resultado a soma da nota atribuida à fase 1 (0 

a 50) e à fase 2 (0 a 50). O resultado será classificatório e eliminatório. O resultado 

será divulgado em 11/02/2026, a partir das 15h, por e-mail à pessoa candidata e site 

da Diretoria de Relações Internacionais (www.ufjf.br/internationaloffice) 

4.5. O critério de desempate da nota final, caso ocorra: (a) candidato que obtiver 

maior nota na fase 2 e, caso o empate seja mantido, (b) maior idade. 

4.10. Caberá recurso para as notas da carta e da entrevista. O recurso deverá conter 

as razões fundamentadas do pedido e ser enviado exclusivamente por e-mail: 

direção.dri@ufjf.br no dia 12/02/2026, até às 20h (horário de Brasília). O resultado do 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScFVvw8QpKLVTwntWXNfI90AGmRqmpTLlQZgJS7xnN_FPlFig/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScFVvw8QpKLVTwntWXNfI90AGmRqmpTLlQZgJS7xnN_FPlFig/viewform
http://www.ufjf.br/internationaloffice


 

 

deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no dia 13/02/2026 a partir das 

13h, pelo site da Diretoria de Relações Internacionais (www.ufjf.br/internationaloffice) 

4.11. O resultado final será divulgado no dia 13/02/2026 a partir das 17h, pelo 

site da Diretoria de Relações Internacionais (www.ufjf.br/internationaloffice) 

      4.12.  Depois de selecionado(a), bolsista, deverá encaminhar seu Termo de 

Compromisso até as 17 horas do dia 20/02/2026, para o e-mail: pec.dri@ufjf.br   

 

V. CRONOGRAMA. 

Etapas Data/Horário Local 

Inscrição 23/01/2026 ao dia 

31/01/2026 até às 23:59 

Link: Inscrição de seleção para bolsista 

de iniciação à docência do PEC-

PLE/DRI/ 2026 

Apresentação e 

arguição do projeto 

didático 

09/02/2026 a partir das 14h Google Meet 

Resultado preliminar 11/02/2026 a partir das 15h E-mail e site da DRI: 

www.ufjf.br/internationaloffice 

Recurso 12/02/2026 até 20h  direcao.dri@ufjf.br 

Resultado do Recurso 13/02/2026 a partir das 13h 

 

 

 

www.ufjf.br/internationaloffice 

Resultado Final 13/02/2026 a partir das 17h www.ufjf.br/internationaloffice 

 

Juiz de Fora, 22 de janeiro de 2026. 

  

  

 

  

 

Prof. Dr. Alexandre José Cadilhe  

Coordenador PEC-PLE UFJF 

Diretor de Relações Internacionais 
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